
  
Ilustríssimo Senhor 
Professor ANSELMO FÁBIO DE MORAES 
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N E S T A  

                               
 MAGNÍFICO REITOR     

A Associação dos Servidores da Universidade do Estado de 
Santa Catarina – ASUDESC – por seu Presidente, ao final assinado, vêm à 
presença de Vossa Magnificência expor e ao final requerer o que segue:           

O Parecer Nº 039/2007-PROJUR, exarado pela Procurado-
ria Jurídica da UDESC, a propósito do “reenquadramento para os Servidores 
Aposentados”, conclui dessa forma. “Diante do exposto, opina-se pela im-
possibilidade da concessão administrativa aos servidores inativos se reen-
quadrarem, frente ao princípio da legalidade e por todos os motivos apresen-
tados”.    

Fundamentado neste Parecer Vossa Magnificência não au-
torizou a aplicação do disposto no artigo 34 da Lei Complementar 345/2006, 
de 7 de abril de 2006, aos Servidores Inativos da UDESC. Apenas para ter 
presente, transcreve-se o disposto no referido artigo: “No reenquadramento, 
os servidores farão jus ao acréscimo de um nível  a cada duas progressões 
obtidas em sua carreira na UDESC, com arredondamento para o número 
inteiro imediatamente superior, limitado ao nível máximo de sua classe”.     

Preliminarmente, e antes mesmo de contestar os argumen-
tos que sustentam o Parecer acima caracterizado, entendemos como necessária 
uma apreciação dos dispositivos Constitucionais que tratam dos Direitos dos 
Servidores Públicos Inativos, especialmente no que se refere à previdência, 
remuneração e fruição dos benefícios atribuídos aos servidores em atividade.  

01 – Os direitos constitucionais dos servidores públicos inativos relacionados 
à previdência, remuneração e fruição dos benefícios atribuídos aos ser-
vidores em atividade precisam ser observados em três épocas distintas: 
a primeira, até a constituição de 1988; a segunda, se estende da Consti-
tuição de 1988 (5 de outubro de 1988), até a promulgação da Emenda 
Constitucional 41 de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Ofi-
cial da União de 31/12/2003; a terceira, começa a contar um dia depois 
daquela data e se estende até os dias atuais.  
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Essa divisão é fundamental, por uma razão muito simples: até o 

advento da Emenda Constitucional 41 os servidores públicos eram apo-
sentados com vencimentos integrais, assegurando-se aos mesmos a ex-  

tensão de todos os benefícios atribuídos aos servidores da ativa. A partir 
da Emenda 41 (observados uma série de requisitos, especialmente os re-
lacionados a um período de transição, disciplinados pela Emenda e por 
Legislação Complementar) o servidor é aposentado não mais com ven-
cimentos integrais, mas com base “num salário de contribuição”, res-
guardado o direito de opção para os servidores admitidos no serviço pú-
blico até 16 de dezembro de 1998.     

Os dispositivos constitucionais que tratam das diferentes situa-
ções são transcritos a seguir:  

01.1 – Constituição Federal de 1988:  

1 – Artigo 40: “Aos servidores titulares de cargos efetivos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, incluídas suas Autarquias e Fundações, é assegu-
rando regime de previdência de caráter contributivo, 
observados critérios que preservem o equilíbrio finan-
ceiro e atuarial e o disposto neste artigo”.  

2 –  § 3º do artigo 40: “Os proventos da aposentadoria, por 
ocasião da sua concessão, serão calculados com base na 
remuneração do servidor  no cargo efetivo em que se 
der a aposentadoria e, na forma da Lei, corresponderão 
à totalidade da remuneração”.   

3 - § 8º do artigo 40: “Observado o disposto no artigo 37, XI, 
os proventos de aposentadoria e pensões serão revistos 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade, 
sendo também estendidos aos aposentados e pensionis-
tas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidas aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassifica-
ção do cargo ou função em que se deu a   aposentadoria   
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        ou que serviu de referência para a concessão da pensão, 

na forma da Lei”.  

4 – Inciso XI do artigo 37 (referido no dispositivo transcrito a-
cima): “a remuneração e o subsídio dos ocupantes de 
cargos, funções e empregos públicos da administração   

direta, autárquica e fundacional, dos membros de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, 
pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pesso-
ais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder 
o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supre-
mo Tribunal Federal”.   

01.2 – Emenda Constitucional Nº 3/1993: Esta Emenda alterou alguns 
parágrafos do Artigo 40 mas manteve integralmente a redação, 
tanto do Artigo 40 quanto dos parágrafos 3º e 8º.  

01.3 – Emenda Constitucional Nº 20/1998: “Modifica o Sistema de 
Previdência Social, estabelece normas de transição e dá outras 
providências”. A Emenda repete o Artigo 40 e seus parágrafos 
3º e 8º com redação idêntica à do texto Constitucional transcrito 
no item 01.1.  

01.4 – Emenda Constitucional Nº 41/2003: Conforme referido anteri-
ormente essa Emenda marca uma nova época no regime de pre-
vidência dos servidores públicos. No seu artigo 1º ela altera 
uma série de dispositivos da Constituição, inclusive o Artigo 40 
e seus parágrafos 3º e 8º, que passam a vigorar  com a redação 
transcrita a seguir:  

1 – Artigo 40: “Aos servidores titulares de cargos efetivos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, incluídas suas autarquias e fundações é assegura-
do regime de previdência de caráter contributivo e soli-
dário, mediante contribuição do respectivo ente públi-
co, dos servidores ativos e inativos e dos    pensionistas,  
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observados critérios que preservem o equilíbrio finan-
ceiro e atuarial e o disposto neste artigo”.  

2 – § 3º do artigo 40: “Para o cálculo dos proventos de apo-
sentadoria, por ocasião da sua concessão, serão consi-
deradas as remunerações utilizadas como base para as 
contribuições do servidor aos regimes de previdência de 
que tratam este artigo e o art.201, na forma da Lei”.   

3 –  § 8º do artigo 40: “É assegurado o reajustamento dos 
benefícios  para preservar-lhes, em caráter permanen-
te, o valor real, conforme critérios estabelecidos em 
Lei”.  

4 – Artigo 7º: “Observado o disposto  no artigo 37, XI, da 
Constituição Federal, os proventos de aposentadoria 
dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as 
pensões dos seus dependentes pagos pela União, Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas au-
tarquias e fundações, em fruição na data de publicação 
desta Emenda, bem como os proventos de aposentado-
ria dos servidores e as pensões dos dependentes abran-
gidos pelo artigo 3º desta Emenda, serão revistos na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se mo-
dificar a remuneração dos servidores em atividade, 
sendo também estendidos aos aposentados e pensionis-
tas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassifica-
ção do cargo ou função em que se deu a aposentadoria 
ou que serviu de referência para a concessão da pensão, 
na forma da Lei”.   

01.5 – Emenda Constitucional Nº 47/2005 
1 – Artigo 3º: “Ressalvado o direito de opção à aposentado-

ria pelas normas estabelecidas pelo artigo 40 da Consti-
tuição Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 
2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o ser-
vidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e   dos  
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Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que 
tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro 
de 1998, poderá aposentar-se com proventos integrais, 
desde que preencha, cumulativamente, as seguintes 
condições”: 
I – trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e 

trinta anos de contribuição, se mulher; 
II – vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço 

público, quinze anos de carreira e cinco anos no 
cargo em que se der a aposentadoria;   

III – idade mínima resultante da redução, relativamen-
te aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, 
da Constituição Federal, de um ano de idade para 
cada ano de contribuição que exceder a condição 
prevista no inciso I do caput deste artigo.  

2 – Parágrafo único do artigo 3º: “Aplica-se ao valor dos pro-
ventos de aposentadorias concedidas com base neste ar-
tigo, o disposto no artigo 7º da Emenda Constitucional 
41, de 2003, observando-se igual critério de revisão  às 
pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos 
que tenham se aposentado em conformidade com este 
artigo”.   

02 – Os dispositivos constitucionais transcritos deixam evidente, claro, crista-
lino e insofismável o direito dos servidores inativos da UDESC aos be-
nefícios estabelecidos no artigo 34 da Lei Complementar 345/2006. E 
este direito cabe tanto aos servidores que se aposentaram antes da vi-
gência da Emenda Constitucional nº 41, quanto aos que se aposentaram 
posteriormente, desde que, nos termos do Art. 3º da Emenda Constitu-
cional nº47, tenham optado .... “pelas normas estabelecidas pelo arti-
go 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo 
art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003”...   

03 – Malgrado a clareza com que os dispositivos constitucionais asseguram 
aos servidores inativos idênticos benefícios aos atribuídos aos servido-
res ativos, apresentamos na seqüência nossa contestação aos    argumen-  
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tos defendidos pela Procuradoria Jurídica da UDESC no Parecer 
039/2007-PROJUR.   

04 – O parecer inicia pela transcrição do artigo 34 da Lei Complementar  
345/2006. A seguir, transcreve o artigo 30 da mesma Lei: “O servidor 
enquadrado como Docente Sênior ou Técnico Universitário de De-
senvolvimento Sênior será enquadrado na classe correspondente da 
respectiva tabela de correlação a qualquer tempo, mediante reque-
rimento, no nível igual ou imediatamente superior ao seu índice cal-
culado na forma do art. 32 desta Lei Complementar, desde que 
cumprida a exigência de titulação mínima”.      

Com todo o respeito ao Parecer, não há a menor relação entre o 
disposto no artigo 30 (transcrito acima), o disposto no artigo 34 (trans-
crito no início deste requerimento) e o direito dos inativos aos benefí-
cios do artigo 34. E o Parecer é ainda mais inconseqüente quando, após 
a transcrição do artigo 30, conclui da forma transcrita a seguir: “Desta 
forma, para ocorrer o reenquadramento, há a necessidade do requisito 
da titulação, para ter direito ao acréscimo das progressões, apesar de 
poder parecer uma injustiça em relação aos demais, mas não há auto-
rização legal para poder ampliar o benefício”.     

Parece claro que a exigência “de titulação mínima” a que se re-
fere o artigo 30 diz respeito apenas ao ... “servidor enquadrado como 
Docente Sênior ou Técnico Universitário de Desenvolvimento Sê-
nior” ... Ora, pretender ampliar a exigência de titulação aos servidores 
aposentados não caracteriza apenas uma interpretação absurda; caracte-
riza a pretensão de assumir o papel de legislador para poder dizer aquilo 
que a Lei não diz.   

05 – Na seqüência, o Parecer transcreve o artigo 40 e respectivo parágrafo ú-
nico da LC 345/2006. O artigo 40 define: “Fica assegurada a revisão 
dos proventos dos inativos oriundos do quadro de pessoal da Fun-
dação Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC, nas 
mesmas condições e regras de enquadramento, aplicáveis  aos ser-
vidores da ativa na data da publicação desta Lei Complementar”.    

Por sua vez, o parágrafo único deste artigo estabelece: “As dispo-
sições desta Lei Complementar não se aplicam aos servidores inati-
vos atingidos pelas disposições do artigo 40, § 3º da Constituição  da  



 

7

   
           República, com a alteração dada pela Emenda Constitucional nº 

41, de 19 de dezembro de 2003”.    

Feita a transcrição destes dispositivos, o Parecer conclui desta 
forma: “Mesma visão tem a Procuradoria Jurídica da UDESC quanto 
à impossibilidade de extensão de benefícios  não previstos no Plano de 
Carreiras dos servidores da Fundação Universidade do Estado de San-
ta Catarina – UDESC, para os servidores inativos”.     

Em primeiro lugar, não se trata de ... “benefícios  não previstos no 
Plano de Carreiras”. Trata-se do benefício definido pelo artigo 34 da 
Lei Complementar 345/2006.   

Em segundo lugar, a ressalva do parágrafo único do artigo 40 diz 
respeito aos ... “servidores inativos atingidos pelas disposições do ar-
tigo 40, § 3º da Constituição da República, com a alteração dada  
pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003”. E 
os servidores inativos não atingidos pela Emenda Constitucional 41, ou 
seja, aqueles que se aposentaram antes da vigência da referida Emenda, 
cuja aposentadoria foi regulada pelo artigo 40 e seus parágrafos  da 
Constituição Federal? Estes também estarão excluídos em função do 
disposto no Parágrafo único do art. 40 da LC-345? A Procuradoria Jurí-
dica da UDESC não pode desconhecer que estes inativos estão ao abri-
go do § 8º do artigo 40 da Constituição Federal, que é taxativo: “Ob-
servado o disposto no artigo 37, XI, os proventos de aposentadoria e 
pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sem-
pre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, 
sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidas aos servidores 
em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria 
ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma 
da Lei” (grifamos).  

Em terceiro lugar, a Procuradoria Jurídica da UDESC também 
não pode desconsiderar o disposto no Art. 3º da Emenda Constitucional 
Nº 47/2005: “Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas 
normas estabelecidas pelo artigo 40 da Constituição Federal ou pe-
las regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional 
nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal  
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e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha 
ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998, poderá 
aposentar-se com proventos integrais ...”, desde que preencha os re-
quisitos que a Emenda estabelece.   

Em quarto lugar a Procuradoria Jurídica da UDESC também não 
pode desconsiderar que, na hipótese referida acima, é aplicável ... “o 
disposto no artigo 7º da Emenda Constitucional 41, de 2003” (trans-
crito no item 01.4 nº 4 deste requerimento) cuja síntese estabelece que 
... “os proventos de aposentadoria dos servidores públicos .... em 
fruição na data de publicação desta Emenda, ... serão revistos na 
mesma proporção e na mesma data ... sendo também estendidos aos      
aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens con-
cedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes 
da transformação ou reclassificação ...”  

Concluindo, parece claro que, por qualquer ângulo que essa ques-
tão seja analisada, estará sempre presente um dispositivo constitucional 
assegurando aos inativos idênticos direitos aos concedidos aos servido-
res ativos.  

A vista do exposto podemos dizer que o parágrafo único do art. 
40 da LC-345, apenas lembra que partir da vigência da Emenda Cons-
titucional 41, de 2003, os servidores que não se aposentaram pelo Art. 
3º, ou Art. 6º, da referida Emenda, ficaram submetidos ao regime geral 
da previdência, onde não guardam paridade com os demais servidores. 
Sendo bem didático, a partir da vigência da Emenda retro, os servidores 
que não foram aposentados com proventos integrais não tem o direito 
dos demais servidores ativos e ou aposentados.  

06 – Na seqüência, o Parecer faz menção às obrigações do Administrador Pú-
blico relacionadas aos princípios definidos pelo artigo 37 da Constitui-
ção Federal, quais sejam: legalidade, impessoalidade, moralidade, pu-
blicidade e eficiência. Mesmo que não nos seja possível compreender o 
alcance das observações do Parecer relacionadas ao artigo 37, elas são 
absolutamente pertinentes: salvo melhor juízo, Vossa Magnificência, ao 
dar conseqüência ao Parecer nº 039/2007-PROJUR, estará cometendo 
uma ilegalidade de vez que estará negando aos inativos da UDESC, di-
reitos constitucionais líquidos e certos.   
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07 – Prosseguindo, o Parecer, após uma citação de Celso Bandeira de Mello 

(“Na administração pública na há liberalidade, nem vontade pessoal. Enquanto na 
administração particular é lícito fazer tudo  o que a lei não proíbe, na Administração 
Pública só é permitido fazer o que a Lei autoriza. A Lei, para o particular, significa 
poder fazer assim; para o administrador significa dever fazer assim”), assim se 
manifesta:     

“Infelizmente, apenas este dispositivo existe em relação aos ina-
tivos, estando claro que quis o legislador apenas enquadra-los e não 
reenquadrar. O disposto constitucional referido no parágrafo único se 
refere modo de aposentadoria, não resguardando qualquer outra van-
tagem, como será a seguir visto, nos artigos descritos da Constituição 
Federal”.    

Preliminarmente, o que mais chama a atenção no parágrafo acima 
é a falta de clareza e a dificuldade para compreender o que o Parecer e-
fetivamente quis anunciar. Mesmo assim, vamos tentar interpretar:   

1 – “Infelizmente, apenas este dispositivo existe em relação aos inati-
vos”... Qual dispositivo? O do artigo 40 da LC-345? Ou o seu pa-
rágrafo único? Os dois dispositivos se referem a inativos!  

2 – ... estando claro que quis o legislador apenas enquadra-los e não 
reenquadrar. Qual a diferença entre enquadrar e reenquadrar? Por 
óbvio, reenquadrar  só pode ser aplicável a quem já está enqua-
drado! Ora todos os servidores – ativos e inativos – da UDESC in-
tegravam, ou seja, estavam enquadrados num Plano de Carreira 
anterior à LC-345. Com o advento desta Lei Complementar todos 
foram reenquadrados num novo Plano de Carreira. Além dos mais, 
enquadrar e reenquadrar são expressões administrativas que não 
guardam qualquer relação com direitos constitucionais dos Inati-
vos. Dentre todos os dispositivos constitucionais transcritos no i-
tem 01 deste requerimento, não é feita qualquer distinção entre di-
reitos de servidores ou de inativos enquadrados ou reenquadrados.   

3 – “O disposto constitucional referido no parágrafo único se refere 
modo de aposentadoria, não resguardando qualquer outra van-
tagem”... Nada mais falso! O parágrafo único do artigo 40 da LC 
345 não se refere a modo de aposentadoria. Ele se refere a servi-
dores que passaram para a inatividade sob as regras da    Emenda  
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Constitucional 41. Da mesma forma, é falsa a afirmativa ... “não 
resguardando qualquer outra vantagem”. O artigo 7º da Emenda 
Constitucional 41 não deixa margem à qualquer dúvida: “Obser-
vado o disposto  no artigo 37, XI, da Constituição Federal, os 
proventos de aposentadoria dos servidores públicos

 
titulares 

de cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes pagos pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, em fruição na data de publicação 
desta Emenda, bem como os proventos de aposentadoria dos 
servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo arti-
go 3º desta Emenda, serão revistos na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, sendo também estendidos aos apo-
sentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclu-
sive quando decorrentes da transformação ou reclassificação 
do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que 
serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da 
Lei”.  (grifamos)  

08 – Prosseguindo, o Parecer transcreve dispositivos constitucionais expressos 
na Emenda 41, quais seja:   

1 – Artigo 40: Já transcrito no item 01 deste requerimento, o dispositivo 
define o regime de previdência como de ... “caráter contributivo e 
solidário, mediante contribuição do Ente Público, dos servidores 
ativos e inativos” ...  

2 – § 1º: trata do cálculo dos proventos dos servidores aposentados com 
base neste artigo definindo que eles serão calculados a partir ... dos 
valores fixados na forma dos § § 3º e 17”.  

3 – § 3º: também se refere ao cálculo dos proventos.  

4 – § 8º: assegura o reajustamento dos proventos ... “para preservar-
lhes, em caráter permanente, o valor real” ...  

5 – § 17: determina a atualização, na forma da Lei, de ...”todos os valo-
res de remuneração considerados para o cálculo do benefício”.  



 

11

       
Prossegue o Parecer: “A análise independe da época da aposen-

tadoria do servidor, pois a cada caso existe uma particularidade a ser 
verificada. O inativo não tem direito ao reenquadramento, pois a revisão 
dos proventos se dá na mesma proporção e na mesma data, sempre que 
se modificar a remuneração dos servidores em atividade sendo também 
estendidos aos aposentados e pensionistas  quaisquer benefícios ou van-
tagens  posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou 
função em que se deu a aposentadoria ou que servir de referência para a 
concessão da pensão, na forma da lei. Ocorre que a forma da Lei no ca-
so em tela, não previu a possibilidade do reenquadramento aos inativos”.    

Novamente, o que mais chama a atenção é a falta de clareza no 
texto do Parecer. Vamos tentar interpreta-lo, decompondo-o:  

1 – “A análise independe da época da aposentadoria do servidor, pois a 
cada caso existe uma particularidade a ser verificada”. Em absolu-
to! A análise da aposentadoria tem que ser feita de acordo com os 
dispositivos constitucionais vigentes na época da Aposentadoria. É 
claro que quem se aposentou sob a égide do artigo 40 e respectivos 
parágrafos da Constituição Federal terá diferentes direitos daqueles 
que vierem a se aposentar exclusivamente sob a égide do artigo 40 e 
seus parágrafos da Emenda Constitucional 41. A Emenda Constitu-
cional 41 não anulou dispositivos da Constituição Federal; ela ape-
nas lhes deu nova redação, o que significa que todos os atos jurídicos 
praticados com base nos dispositivos anteriores continuam vigentes, 
como vigentes estão todos os direitos deles decorrentes. É cláusula 
pétrea da Constituição: “a lei não prejudicará o direito adquirido, 
o ato jurídico perfeito e a coisa julgada” (Art. 5º inciso XXXVI), 
ficando claro que aposentadorias em quaisquer das modalidades 
concretizadas, sob a égide do artigo 40 da Constituição, antes da vi-
gência da Emenda 41, como as posteriores nos termos dos artigos 3º 
e 6º,  fruirão todos os direitos de lá decorrentes.    

2 – “O inativo não tem direito ao reenquadramento, pois a revisão dos 
proventos se dá na mesma proporção e na mesma data, sempre que 
se modificar a remuneração dos servidores em atividade sendo tam-
bém estendidos aos aposentados e pensionistas  quaisquer benefí-
cios ou vantagens  posteriormente concedidos aos servidores em ati-
vidade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassi 
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ficação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que 
servir de referência para a concessão da pensão, na forma da lei.”..       

A falta de clareza do texto leva a conclusões antagônicas a 
exemplo das referidas no texto acima. Primeiro, o inativo “não tem 
direito ao reenquadramento”... depois, serão ... “estendidos aos a-
posentados e pensionistas  quaisquer benefícios ou vantagens  pos-
teriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quan-
do decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou 
função em que se deu a aposentadoria ou que servir de referência 
para a concessão da pensão, na forma da lei.     

Novamente o Parecer volta com jogo de palavras: enqua-
dramento e reenquadramento, o que é absolutamente indiferente para 
o caso em tela. Os inativos não estão pedindo nem enquadramento e 
nem reenquadramento: o que eles pedem é a aplicação, também para 
eles, dos benefícios previstos no artigo 34 da LC-345, pouco impor-
tando – do ponto de vista do direito constitucional que lhes assiste – 
se isto vier a ser feito por enquadramento ou por reenquadramento.      

A seqüência do parágrafo do Parecer é, mesmo não estando 
citada, a transcrição de parte do disposto no artigo 7º da Emenda 
Constitucional 41, ficando claro que são estendidos aos inativos to-
dos os benefícios estabelecidos para os ativos, na forma da Lei.  

3 – “Ocorre que a forma da Lei no caso em tela, não previu a possibili-
dade do reenquadramento aos inativos”. Qual é a “forma da Lei”? A 
rigor são duas:  

1 – A primeira, é a forma do artigo 34 da LC-345 que criou o bene-
fício do “acréscimo de um nível a cada duas progressões ob-
tidas”. A expressão que dá início ao artigo “No reenquadra-
mento” ... é absolutamente irrelevante do ponto de vista dos di-
reitos constitucionais dos inativos consagrados no § 8º do artigo 
40, que é taxativo: ... “sendo também estendidos aos aposen-
tados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens pos-
teriormente concedidas aos servidores em atividade”...   

Da mesma forma, a expressão é irrelevante face ao disposto 
no artigo 7º da Emenda Constitucional 41, ... “sendo também  
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estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefí-
cios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores 
em atividade”...  

2 – A segunda “forma da Lei” é a do artigo 40 da LC-345: ““Fica 
assegurada a revisão dos proventos dos inativos oriundos do 
quadro de pessoal da Fundação Universidade do Estado de 
Santa Catarina – UDESC, nas mesmas condições e regras de 
enquadramento, aplicáveis  aos servidores da ativa na data 
da publicação desta Lei Complementar”.     

E aqui uma particularidade: As expressões enquadramento 
e reenquadramento que o Parecer considera como geradoras de 
direitos absolutos, são confundidas e utilizadas para idênticos 
efeitos pela própria LC-345, mesmo quando referidas aos servi-
dores da ativa: O artigo 34, estabelece que no reenquadramento

 

será concedido um acréscimo .... Já o artigo 40 define que “Fica 
assegurada a revisão dos proventos dos inativos... nas mes-
mas condições e regras de enquadramento, aplicáveis  aos 
servidores da ativa ... (grifamos). Observe-se que nos termos 
do artigo 34, os servidores da UDESC estão sendo reenquadra-
dos; já o artigo 40 se refere ... “às mesmas regras e condições 
de enquadramento

 

aplicáveis aos servidores da ativa ... (gri-
famos). Afinal de contas, queremos saber: os servidores da 
UDESC e respectivos inativos foram enquadrados ou reen-
quadrados

 

pela LC-345? A resposta a essa pergunta é absolu-
tamente irrelevante de vez que uma expressão administrativa 
não é geradora de qualquer espécie de direito. O que importa é 
o “fato jurídico em si” e não o “apelido” administrativo que 
caracteriza o fato.   

09 – Prosseguindo, o Parecer se manifesta nos seguintes termos: “Há uma 
norma infra-constitucional, no caso a lei complementar, que foi expres-
sa em prever a possibilidade ao servidor inativo apenas de enquadra-
mento, o que não permite ao administrador, administrativamente, con-
ceder qualquer outro benefício, sob pena de infringência ao princípio 
da legalidade”.   

Novamente, a falta de clareza é a tônica do Parecer; e o jogo de 
palavras de enquadramento e reenquadramento, a base para sustentação  
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de um argumento que não guarda qualquer relação com o direito pleite-
ado pelos Inativos. A conclusão do parágrafo ... “o que não permite ao 
administrador, administrativamente, conceder qualquer outro benefí-
cio, sob pena de infringência ao princípio da legalidade” seria cômica, 
não fosse a aberração jurídica que a sustenta: não é o administrador que 
concede ...  qualquer outro benefício. O qualquer outro benefício decor-
re de um dispositivo legal – artigo 34 da LC-345 – que, obedecidas as 
regras constitucionais, precisa ser estendido também aos Inativos. O 
administrador não estará concedendo absolutamente nada; ele estará 
simplesmente cumprindo a Lei. No caso específico, a infringência ao 
princípio da legalidade somente se concretiza se obedecida a orientação 
expressa no Parecer nº 039/2007-PROJUR, claramente inconstitucional.  

10 – Prosseguindo, o Parecer anuncia: “Além disso, não há possibilidade do 
aposentado progredir durante a inatividade, e como conseqüência do 
reenquadramento, de acordo com o artigo 34 da LC 345/2006, há os 
acréscimos de níveis  e sua situação funcional foi consolidada no ato de 
aposentação. O que está garantido e foi garantido é a irredutibilidade 
de vencimentos, tanto que todos os servidores da UDESC, ativos e ina-
tivos, receberam um acréscimo de quase 50%, não havendo diminuição 
remuneratória”. Novamente, para melhor compreender o anunciado pe-
lo Parecer é necessário decompô-lo. Vamos por partes:  

1 – “Além disso, não há possibilidade do aposentado progredir durante 
a inatividade”... Mesmo encerrando uma certa verdade, a afirma-
ção não é de todo correta. É claro que o aposentado não é titular de 
direitos exclusivos dos servidores ativos, como por exemplo, a 
promoção. Mas a expressão progredir durante a inatividade, não 
pode ser confundida apenas com progressão funcional. O servidor 
inativo pode perfeitamente Progredir mediante benefícios outros, 
que lhe são, nos termos dos dispositivos constitucionais aqui trans-
critos, devidos na integralidade.  

2 – “...e como conseqüência do reenquadramento, de acordo com o ar-
tigo 34 da LC 345/2006, há os acréscimos de níveis  e sua situação 
funcional foi consolidada no ato de aposentação”. Nenhum servi-
dor carrega para a inatividade o cargo e respectivas caracteriza-
ções. Ele carrega apenas a remuneração inerente a aquele cargo. 
Ora, se ele foi aposentado com base na remuneração do cargo 
“XPTO-327” e com a aplicação do disposto no artigo 34 da LC- 




